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C O N S E L H O  S U P E R I O R  D E  E N S I N O  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç A O  NQ  1.920 - DE 10 D E  A B R I L  D E  1991

E M E N T A :  H o m o l o g a  a R e s o l u ç ã o  nQ 01/90, do Co-

l e g i a d o  d o  C u r s o  de Dir e i t o ,  d o  C e n 

tro de C i ê n c i a s  J u r í d i c a s .

O R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARA, no 

u s o  das a t r i b u i ç õ e s  q u e  lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  

Geral, e e m  c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  

de E n s i n o  e P e s q u i s a ,  na  s e s s ã o  p l e n á r i a  de ie/04/91, p r o m u l g a  

a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

Art. IQ F i c a  h o m o l o g a d a  a R e s o l u ç ã o  nQ 01, de 19.10.90, do Co- 

l e g i a d o  d o  C u r s o  d e  D i r e i t o ,  do  C e n t r o  de C i ê n c i a s  J u 

rí d i c a s ,  q u e  a p r o v a  as n o r m a s  de sua c o m p e t ê n c i a  a p l i 

c á v e i s  ao E s t á g i o  P r o f i s s i o n a l  do  C u r s o  de Dir e i t o ,  de 

a c o r d o  c o m  a R e s o l u ç ã o  nQ 15, de 02 de  m a r ç o  de 1973 do 

C o n s e l h o  F e d e r a l  de E d u c a ç ã o  e R e s o l u ç ã o  177/73, c o m  a 

r e d a ç ã o  d a  R e s o l u ç ã o  nQ 363/76, do  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á 

rio; nos t e r m o s  d o  q u e  c o n t ê m  os a u t o s  do  P r o c e s s o  nQ 

1 5 . 8 0 4 / 9 0 - U F P A .

Art. 2Q E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  da d a t a  de sua 

a p r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, e m  

IQ de a b r i l  de 1991.

P r o f y  Dr. N I L S O N  P I N T O  DE O L I V E I R A  

R e i t o r  

P r e s i d e n t e

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a

/pn.
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